
EMENDA Nº    DE 2017 - CCJ 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 
 

 
 
Alterem-se os arts. 510-A, 510-B, 510-C e 510-D do Decreto-Lei n.º 5.452, 
de 1º de maio de 1943 alterado pelo PLC 38/2017, passando a ter as 
seguintes redações: 
 

Art. 510-A. É assegurada a representação dos trabalhadores, nos locais de 
trabalho, com a finalidade de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores. 

Parágrafo único. A representação dos trabalhadores nos locais de trabalho 
obedecerá ao disposto nesta Lei e, no que for cabível, às normas da 
Recomendação nº 143 e da Convenção nº 135 da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT. 

Art. 510-B. A representação dos trabalhadores nos locais de trabalho integra o 
sistema sindical e, sem prejuízo de sua autonomia, atua em colaboração com as 
entidades sindicais. 

§ 1º Somente poderá existir uma única representação por local de trabalho. 

§ 2º A representação dos trabalhadores será exercida conforme o regimento 
próprio aprovado em assembleia. 

Art. 510-C. A representação dos trabalhadores tem como objetivos: 

I - aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus trabalhadores com base 
nos princípios da boa-fé e do respeito mútuo; 

II - promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho com o fim de 
prevenir e resolver conflitos; 

III - buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de 
forma rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais e 
contratuais; 

IV – buscar tratamento justo e imparcial aos trabalhadores, impedindo qualquer 
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forma de discriminação por motivo de orientação sexual, idade, raça, cor, 
religião, opinião política, atuação sindical, nacionalidade ou origem social; 

V - encaminhar reivindicações específicas dos trabalhadores de seu âmbito de 
representação; 

VI - acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e das 
convenções e acordos coletivos de trabalho. 

Art. 510-D. A representação dos trabalhadores será instalada pelo sindicato, 
por sua iniciativa ou por solicitação escrita de 10% (dez por cento) dos 
trabalhadores com mais de 3 (três) meses na empresa. 

§ 1º O sindicato deverá comunicar previamente a instalação da representação 
ao empregador. 

§ 2º O sindicato que receber a solicitação dos trabalhadores terá o prazo de 30 
(trinta) dias para convocar as eleições. 

§ 3º Existindo mais de um sindicato no mesmo âmbito de representação, a 
constituição da representação dos trabalhadores será promovida de forma 
conjunta, sendo que a recusa de um deles não poderá impedir a iniciativa do 
outro. 

§ 4º Caracterizada a recusa do sindicato, os trabalhadores poderão instalar 
diretamente a representação. 

 
 

Justificativa 
 

De acordo com a doutrina trabalhista e com a experiência de outros países que 
implementaram o referido instituto, os poderes de representação dos trabalhadores no 
local de trabalho são variados: podem ser restritos (com o direito de informação e 
consulta) ou amplos (com a co-gestão da empresa). Ou seja, a dimensão dos poderes da 
representação dos trabalhadores no local de trabalho está diretamente vinculada ao espaço 
existente para a participação dos trabalhadores na empresa. 

No tocante à extensão da participação dos trabalhadores na empresa, também 
conforme a doutrina trabalhista e a experiência de outros países, pode haver: (a) direito 
de informação, no qual o empregador deve apresentar informações a respeito do 
desempenho empresarial aos trabalhadores; (b) direito de consulta, em que há previsão 
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dos trabalhadores serem consultados a respeito de determinadas matérias; (c) direito de 
controle, no qual há fiscalização do representante em face de decisões empresariais e 
acompanhamento da observância dos instrumentos coletivos de trabalho; e (d) co-gestão, 
em que os trabalhadores participam da administração empresarial. 

Portanto, para que o instituto da representação no local de trabalho tenha a 
possibilidade de garantir que a voz dos trabalhadores seja ouvida de forma adequada nas 
empresas e para que seja viável o exercício da democracia nas relações de trabalho, 
mostra-se relevante a previsão de um regramento detalhado para regulamentar a matéria. 

 

Sala das Comissões,   junho de 2017. 
 

 
 
 

SENADORA VANESSA GRAZZITIN 
PCdoB/AM 
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